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TITULO í - DA UNIVERSIDADE E SEUS FINS

Art. 1° - A Universidade de Marília, doravante neste Regimento Geral simplesmente

designada UNIMAR, com sede na cidade de Marília, Estado de Sâo Paulo, constitui-

se em instituição de educação superior privada, com fins lucrativos, integrante do

sistema federal de ensino, mantida pela Associação de Ensino De Marília Ltda., com

sede e foro em Marília, Estado de São Paulo.

§1° - A UNIMAR possui autonomia didático-cientifica, administrativa, de gestão

financeira e patrimonial e disciplinar relativamente á sua Mantenedora, nos termos da

Constituição e da legislação, bem como de seu Estatuto e deste Regimento Geral.

§2°-A UNIMAR desenvolve suas atividades educacionais na sede, polos, instituições

conveniadas e demais unidades acadêmicas que vierem a ser criadas, nos termos

dos atos de credenciamento, recredenciamento, autorizações e reconhecimentos

expedidos pelo Ministério da Educação e demais órgãos competentes.

Art. 2° - A UNIMAR observará os textos legais vigentes, as disposições de seu

Estatuto, deste Regimento Geral e demais regulamentos.

Art. 3° - O Regimento Geral da UNIMAR disciplina o funcionamento das atividades de

ensino, pesquisa e extensão e estabelece as normas que regulam a execução dos

serviços acadêmicos relacionados diretamente à vida acadêmica e administrativos

relacionados à gestão administrativa da Instituição, dispondo sobre a emissão, gestão,

guarda e validade de documentos acadêmicos digitais e de documentos

administrativos digitalizados, em conformidade com as determinações do Ministério

da Educação.

Parágrafo único - As normas específicas ou referentes aos órgãos e serviços são

fixadas mediante regulamentação, sujeitas à aprovação do colegiado competente.

Art. 4° - A UNIMAR, como instituição de educação nacional, tem por objetivo, nas

áreas dos cursos que ministra:

I - assegurar a excelência acadêmica nos processos de ensino, pesquisa, extensão e

inovação, nos formatos presencial, semipresencial e a distância, promovendo

atualização contínua dos currículos, metodologias e práticas pedagógicas, alinhadas

às diretrizes nacionais e ás demandas regionais, nacionais e internacionais de

formação profissional e científica;

AvenfdaHsgroM:í22ynhü,lC)01CampusUiií\«íStárbCH': 17.525 SCE-MsTila^SP I FonÉ:i14)21ü(AlCCÜ feiecom@unma.bt wmjxwii-im.br



JWiimar
REGIMENTO GERAL

UNIVERSIDADE DE MARÍLIA

II - garantir Infraestrutura física, tecnológica e digital de alto desempenho, além de

recursos humanos qualificados e continuamente capacitados, para a plena execução

das atividades acadêmicas, científicas, culturais e de inovação, de modo a favorecer

ambientes de aprendizagem inclusivos, acessíveis e sustentáveis;

III - gerir com eficiência e transparência os recursos humanos, materiais, financeiros

e  tecnológicos disponibilizados pela entidade mantenedora, assegurando a

sustentabilidade institucional e o cumprimento dos compromissos sociais e

educacionais da Universidade;

IV - acompanhar e avaliar o desempenho institucional e acadêmico, assegurando o

cumprimento dos planos de trabalho e o alcance das metas previstas no Plano de

Desenvolvimento Institucional (PDI), com base em indicadores de qualidade,

desempenho e impacto social;

V - promover políticas de acompanhamento e apoio à aprendizagem, com foco na

recuperação, orientação e desenvolvimento integral dos estudantes, favorecendo a

permanência com êxito e a formação de profissionais éticos, críticos e socialmente

comprometidos;

VI - estimular o permanente aperfeiçoamento profissional, científico e cultural de

docentes, discentes e técnicos-administrativos, reconhecendo e premiando práticas

inovadoras, resultados de pesquisa e ações de destaque em ensino, extensão e

gestão universitária;

VII - cumprir sua função social e comunitária, fortalecendo a inserção da Universidade

na sociedade por meio de projetos e programas de extensão, responsabilidade social,

inclusão e sustentabilidade, contribuindo para a transformação positiva da realidade

local, regional, nacional e global;

VIII - fomentar a inovação tecnológica, o empreendedorismo e a proteção intelectual,

apoiando a criação e consolidação de novos empreendimentos, startups e iniciativas

de base científica e tecnológica que contribuam para o desenvolvimento econômico,

social, ambiental e cultural do país;

IX - integrar, fortalecer e difundir o Modelo UNIMAR de Aprendizagem como eixo

estruturante dos processos formativos, articulando metodologias inovadoras, práticas

pedagógicas ativas, avaliação formativa, interdisciplinaridade e integração entre
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ensino, pesquisa, extensão, inovação e internacionalização, assegurando uma

aprendizagem significativa, inclusiva e de alto impacto acadêmico e profissional;

X - promover a oferta de cursos de Pós-Graduação lato sensu, em nível de

especialização, destinados ao aprofundamento, á atualização e à qualificação de

conhecimentos em áreas específicas do saber, visando ao aprimoramento profissional

e acadêmico, à formação continuada e ao fortalecimento da produção técnico-

científica, observada a legislação vigente, mediante projetos pedagógicos próprios,

corpo docente qualificado e critérios de avaliação definidos em regulamento específico

aprovado pelos órgãos institucionais competentes, em articulação com as políticas

institucionais de pesquisa, inovação e desenvolvimento científico.

XI - fomentar a ampliação, consolidação e qualificação dos Programas de Pós-

Graduação stricto sensu, assegurando aderência ás diretrizes da CAPES,

fortalecimento das linhas de pesquisa, internacionalização, incremento da produção

científica qualificada, captação de recursos e estímulo á formação de pesquisadores

comprometidos com inovação, responsabilidade social e desenvolvimento científico

sustentável;

XII - assegurar a integração da extensão universitária aos currículos dos cursos de

graduação, conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais e a legislação vigente,

promovendo experiências formativas ancoradas em projetos sociais, culturais,

ambientais, científicos e tecnológicos que contribuam para a transformação da

realidade e para a formação cidadã, crítica e comprometida com a comunidade;

XIII - ampliar e modernizar as infraestruturas tecnológicas institucionais e consolidar

o TecUNIMAR como ambiente estratégico de inovação, empreendedorismo e

desenvolvimento tecnológico, integrando empresas, startups, pesquisadores,

estudantes e a comunidade, estimulando projetos de base científica e tecnológica,

transferência de tecnologia e soluções para demandas regionais e nacionais;

XIV - fortalecer a cultura de autoavaliação institucional, assegurando processos

contínuos, participativos e transparentes conduzidos pela CPA e pelos órgãos

colegiados, promovendo o monitoramento sistemático dos indicadores acadêmicos,

administrativos, de inovação e de impacto social, e subsidiando decisões estratégicas

para o aprimoramento permanente da qualidade universitária.
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TÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 5° - A Universidade organiza-se administrativamente com vistas à realização de

suas finalidades de ensino, pesquisa e extensão, observando os princípios da gestão

democrática, da autonomia universitária e das normas de regulação e avaliação

vigentes.

CAPÍTULO í - DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 6° - A estrutura organizacional da Universidade compreende:

I - Órgão Colegiados Superiores;

II - Órgãos Executivos Superiores;

III - Unidades Acadêmicas;

IV - Núcleos Acadêmicos Transversais;

V - Órgãos Suplementares;

VI - Órgãos de Apoio Institucional.

SEÇÃO I - DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS SUPERIORES

Art. 7° - São órgãos colegiados superiores da UNIMAR:

I - Conselho Universitário - CONSUMI;

II - Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE;

III - Comissão Própria de Avaliação - CPA, vinculada aos Conselhos Superiores,

organizada na forma da legislação vigente.

Art. 8° - Os órgãos colegiados superiores da UNIMAR se reúnem, ordinariamente,

uma vez por semestre e, extraordinariamente, quando convocado.

§1° - A convocação dos colegiados é feita por escrito, mediante edital, com

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, pelo seu Presidente, por sua

iniciativa ou a requerimento de, ao menos, 1/3 (um terço) de seus componentes,

dando-se, em qualquer um dos casos, conhecimento da pauta dos assuntos aos

convocados.
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§2° - Em caso de urgência, a critério do Presidente do colegiado, a convocação pode

ser feita verbalmente, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, ressalvadas a

comunicação dos assuntos em pauta e a afixação de edital.

§3° - Os colegiados funcionam com a presença de, no mínimo, dois terços de seus

membros e decidem por maioria simples sobre os casos previstos no Estatuto e neste

Regimento Geral, quando não for exigido quorum especial, e o comparecimento de

seus membros é obrigatório e preferencial a qualquer outra atividade universitária;

§4° - Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada para reunião do CONSUMI e do

CONSEPE, estas poderão ter início com a presença de 1/3 (um terço) de seus

membros, excluindo-se da pauta apenas os assuntos para os quais está previsto

quorum especial por este Regimento Geral;

§5° - Na ausência ou impedimento do Presidente do Colegiado, a presidência das

reuniões é exercida por seu substituto regimental e, na ausência deste, pelo docente

presente mais antigo na Instituição ou, ocorrendo empate, pelo docente mais idoso.

§6° - A ausência de determinada categoria ou classe de representantes não impede

0 funcionamento dos colegiados, nem invalida as decisões, desde que á reunião tenha

estado presente a maioria de seus membros e todos tenham sido convocados.

§7°-A ausência de membros do colegiado a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 4

(quatro) alternadas, no mesmo período letivo, pode acarretar a perda de mandato ou

a dispensa do cargo de professor, salvo impedimento previsto na legislação ou

exercício comprovado de atividade permanente no mesmo horário em outra

instituição, ou outra justificativa escrita e aceita pelo seu Presidente.

Art. 9° - O processo de votação nos órgãos colegiados superiores da UNIMAR deve

obedecer ás seguintes regras:

1 - o presidente do colegiado participa da votação e, no caso de empate, tem o voto

de qualidade;

II - a votação é simbólica, podendo, mediante aprovação geral, ser nominal ou secreta,

salvo nos casos envolvendo questões pessoais, quando será sempre secreta;

III - os membros do colegiado, mesmo que a ele pertençam sob múltiplas condições,

têm direito apenas a um voto, exceto o Presidente; e

IV - não é permitido o voto por procuração.
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Art. 10 - De cada reunião do CONSUNI e do CONSEPE é lavrada ata, lida e assinada

na mesma ou na seguinte.

Art. 11 - As deliberações dos órgãos colegiados superiores que tenham sentido

normativo assumem forma de resolução, que são numeradas e indexadas na forma

seqüencial própria, em cada ano.

Art. 12-0 Reitor pode vetar deliberação do CONSUNI ou do CONSEPE até 10 (dez)

dias após a reunião em que houver sido tomada, apresentando os motivos do veto.

Art. 13 - De ato ou deliberação de cada órgão caberá pedido de reconsideração para

0 próprio órgão e, ainda, das deliberações do CONSEPE caberá recurso para o

CONSUNI.

Parágrafo único - O recurso ou pedido de reconsideração dever ser interposto dentro

do prazo de 10 (dez) dias após a comunicação ou publicação do ato ou deliberação

em lugar público da Universidade, não tendo efeito suspensivo, salvo se o Presidente

do órgão perante o qual ele foi interposto o receber com duplo efeito, por reconhecer

que da imediata execução do ato ou deliberação possa resultar lesão irreparável de

direitos.

Subseção I - Do Conselho Universitário - CONSUNI

Art. 14-0 Conselho Universitário, órgão máximo de natureza consultiva, deliberativa

e normativa, é constituído:

1 - pelo Reitor, que o preside;

II - pelo Vice-Reitor;

III - pelos Pró-Reitores;

IV - por oito Coordenadores de Curso, eleitos por seus pares, para mandato de dois

anos, podendo ser reconduzidos;

V - por dois membros do Corpo Docente, eleitos por seus pares, para mandato de dois

anos, podendo ser reconduzidos;

VI - por dois representantes da Mantenedora, por ela indicados, para mandato de dois

anos, podendo ser reconduzidos;

VII - por um representante do Corpo Discente, indicado por seus pares, para mandato

de um ano, vedada a recondução;
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VIII - por dois representantes do Corpo Técnico-Administrativo, escolhidos por seus

pares, para mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos.

§1° - A composição do CONSUNI assegurará a predominância de docentes em sua

totalidade, em conformidade com as normas de organização acadêmica da educação

superior.

§2° - O regulamento próprio do CONSUNI poderá detalhar o processo de escolha,

recondução e substituição de seus membros, respeitadas as disposições deste

Regimento.

Art. 15 - Compete ao CONSUNI:

I - definir e rever as políticas educacionais da Universidade;

II - estabelecer diretrizes e normas fundamentais para o plano geral da Universidade;

III - deliberar sobre o planejamento geral da Universidade, bem como acompanhar

sua execução;

IV - homologar currículos, projetos e programas de pesquisa aprovados pelo

CONSEPE;

V - deliberar sobre a criação, ampliação, suspensão ou extinção de cursos de

Graduação, Pós-Graduação, Técnicos, Seqüenciais e de Extensão, bem como sobre

a criação e extinção de campi;

VI - fixar o número de vagas iniciais de cursos novos e alterar o número de vagas dos

existentes;

VII - propor, no âmbito de sua competência, alterações do Estatuto, submetendo-as á

aprovação da Mantenedora e á homologação do Conselho Nacional de Educação,

quando couber;

VIII - aprovar e modificar o Regimento Geral da Universidade;

IX - aprovar os regulamentos das unidades acadêmicas e dos demais órgãos da

Universidade;

X - regulamentar os processos de análise da produção científica e da eficiência

didática dos candidatos á admissão e promoção de professores;

XI - definir normas gerais da Pós-Graduação na Universidade;

10
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XII - fixar normas complementares ao Regimento Geral;

XIII - aprovar a criação e concessão de títulos honoríficos e prêmios;

XIV - julgar recursos interpostos contra decisões de órgãos acadêmicos,

administrativos e disciplinares da Universidade;

XV - intervir, esgotadas as vias ordinárias, nos demais órgãos da Universidade, bem

como avocar a si atribuições a eles conferidas, nos termos deste Regimento;

XVI - decidir sobre o Plano de Carreira do Magistério Superior;

XVII - interpretar o Estatuto e o Regimento Geral e resolver casos neles omissos;

XVIII - aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI e o Projeto Pedagógico

Institucional - PPI;

XIX - aprovar a proposta orçamentária anual e acompanhar sua execução;

XX - zelar pelo cumprimento da missão institucional.

SEÇÃO II - DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -

CONSEPE

Art. 16-0 Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, órgão de natureza

consultiva e deliberativa, destinado a orientar, coordenar e supervisionar o ensino, a

pesquisa e a extensão da Universidade, é constituído:

I - pelo Reitor, que o preside;

II - pelo Vice-Reitor;

III - pelos Pró-Reitores;

IV - pelos Coordenadores de Curso;

V - por um professor de cada Curso, escolhido por seus pares, com mandato de dois

anos, podendo ser reconduzido;

VI - por um representante do Corpo Discente, indicado por seus pares, com mandato

de um ano, vedada a recondução.

Art. 17 - Compete ao CONSEPE:

I - zelar pelos padrões de ensino, pesquisa e extensão em toda a Universidade;

11
Av«fTdaH)9!noML£ZzyRho.1CD1C3TipjsUnNesjtárioCEP:17525-9Q2-M3ibaiSP j FcnÊ(14)2lC&AüCü fâeccfn@ur>imar.br wwwjjrtíiíariM-



JWiimar
REGIMENTO GERAL

UNIVERSIDADE DE MARÍLIA

II - definir normas gerais e complementares para planejamento acadêmico, elaboração

de currículos e Projetos Pedagógicos de Curso - PPC, em consonância com o

CONSUMI, as Diretrizes Curriculares Nacionais e a legislação aplicável;

III - deliberar sobre normas de avaliação da aprendizagem, freqüência, metodologias

de ensino, inovação pedagógica e aferição do rendimento escolar;

IV - estabelecer diretrizes e critérios para a pesquisa, a pós-graduação, a iniciação

científica, o desenvolvimento tecnológico e os projetos e programas de extensão;

V - aprovar os currículos e Projetos Pedagógicos dos cursos de Graduação e Pós-

Graduação, em conformidade com as normas e diretrizes traçadas pelo CONSUMI;

VI - aprovar o edital de processo seletivo e seus critérios de classificação, de acordo

com a legislação em vigor e o Regimento Geral da Universidade;

VII - aprovar o calendário acadêmico, os horários de funcionamento dos cursos e os

planos e programas de ensino;

VIII - fixar normas acadêmicas complementares às do Regimento Geral sobre

processos seletivos, currículos e programas, matrículas, transferências, reopções de

curso, adaptações, aproveitamento de estudos, além de outras matérias que se

incluam no âmbito de sua competência;

IX - estabelecer critérios para elaboração e aprovação de projetos de pesquisa e

planos de serviços de extensão;

X - apreciar e encaminhar ao CONSUMI propostas de criação, reorganização,

ampliação, suspensão ou extinção de cursos de Graduação, Pós-Graduação,

Técnico, Extensão e Seqüenciais;

XI - propor ao CONSUMI o número de vagas iniciais de novos cursos e a alteração do

número de vagas dos cursos existentes;

XII - emitir parecer sobre propostas de alteração do Estatuto, deste Regimento Geral

e de seus anexos, quando afetarem matérias de ensino, pesquisa e extensão;

XIII - deliberar, em primeira instância ou em grau de recurso, sobre qualquer matéria

de sua competência;

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei, no Estatuto ou neste Regimento

Geral.
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